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A importância da auditoria de enfermagem na revisão de contas hospitalares da saúde suplementar  

The importance of nursing auditing in the review of hospital accounts in supplementary health  

La importancia de la auditoría de enfermería en la revisión de cuentas hospitalarias en salud complementaria  

 

Resumo 

Objetivou-se analisar a importância da auditoria de enfermagem na revisão de contas hospitalares de 
prestadores de serviço de assistência à saúde na saúde suplementar. Revisão integrativa com abordagem 
qualitativa, realizada nas bases de dados online da Scientific Eletronic Library Online, da Literatura Latino-
Americana e do Caribe em Ciências em Saúde e da Base de Dados de Enfermagem. Foram selecionados 16 
artigos que correspondiam aos critérios de inclusão, além de 02 resoluções e 01 referência institucional, que 
serviram como base teórica na abordagem do estudo acerca da saúde suplementar, auditoria de 
enfermagem, tipos de auditorias e revisão de contas hospitalares dos prestadores de saúde. A auditoria de 
enfermagem é considerada de magnitude inquestionável, pois, os prontuários são auditados, no intuito de 
se identificar o tipo da assistência prestada. Portanto, torna-se fundamental o adequado registro no 
prontuário pela equipe de enfermagem, com os devidos cuidados prestados. 
 
Descritores: Auditoria de Enfermagem; Saúde Suplementar; Hospitais; Análise Custo-Eficiência; Registros 

de Enfermagem.  

 

Abstract 

The aim was to analyze the importance of the nursing audit in the review of hospital accounts of health care 
service providers in supplementary health. Integrative review with a qualitative approach, conducted in the 
online databases of the Scientific Electronic Library Online, the Latin American and Caribbean Literature in 
Health Sciences and the Nursing Database. Sixteen articles were selected that matched the inclusion criteria, 
in addition to 02 resolutions and 01 institutional reference, which served as a theoretical basis for the study 
approach on supplementary health, nursing audit, types of audits and review of hospital accounts of health 
providers. The nursing audit is considered of unquestionable magnitude, as the medical records are audited 
to identify the type of care provided. Therefore, it is essential for the nursing team to properly record it in 
the medical record, with due care. 

Descriptors: Nursing Audit; Supplemental Health; Hospitals; Cost Efficiency Analysis; Nursing Records.  

 

Resumén 

El objetivo fue analizar la importancia de la auditoría de enfermería en la revisión de las cuentas hospitalarias 
de los prestadores de servicios de salud en salud complementaria. Revisión integradora con enfoque 
cualitativo, realizada en las bases de datos en línea de la Biblioteca Científica Electrónica en Línea, la 
Literatura Latinoamericana y del Caribe en Ciencias de la Salud y la Base de Datos de Enfermería. Se 
seleccionaron dieciséis artículos que cumplieron con los criterios de inclusión, además de 02 resoluciones y 
01 referencia institucional, que sirvieron de base teórica para el abordaje del estudio en salud 
complementaria, auditoría de enfermería, tipos de auditorías y revisión de cuentas hospitalarias de 
proveedores de salud. La auditoría de enfermería se considera de una magnitud incuestionable, ya que los 
registros médicos son auditados para identificar el tipo de atención brindada. Por tanto, es fundamental que 
el equipo de enfermería lo registre debidamente en la historia clínica, con el debido cuidado. 

Descriptores: Auditoría de Enfermería; Salud Suplementaria; Hospitales; Análisis de Rentabilidad; Registros 

de Enfermería.
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Introdução 
A auditoria em saúde objetiva controlar e revisar a 

eficiência e a eficácia dos programas em desenvolvimento. 
No entanto, destaca-se, que sua função não se restringe 
apenas à indicação de falhas e problemas, mas também, no 
apontamento de sugestões e soluções, de modo a admitir 
um caráter altamente educacional à instituição, 
melhorando, dessa forma, a qualidade da assistência 
prestada. Neste escopo, a auditoria de enfermagem é 
considerada uma importante ferramenta de gestão nos 
serviços de saúde, principalmente no que tange aos aspectos 
técnicos, éticos, legais e administrativos1. 

Atualmente, as instituições de saúde estão em 
contínuo crescimento, situação que exige número cada vez 
maior de prestadores de serviços, sem detrimento da 
qualidade e com otimização de seus custos. Neste contexto, 
a auditoria em saúde vem conquistando seu espaço, pois, 
com o aumento da demanda e com as exigências do 
mercado de trabalho, é crucial a atuação de um profissional 
capacitado, de modo a aprimorar a qualidade do serviço 
prestado, com o propósito de se obter resultados mais 
satisfatórios2.  

Destaca-se que, o prontuário do paciente é o 
principal instrumento utilizado no processo de trabalho em 
auditoria de revisão de contas hospitalares, inclusive de 
prestadores de saúde suplementar. A literatura evidencia 
que os registros escassos e/ou incompletos comprometem a 
qualidade da assistência prestada e a consequentemente a 
gestão interna dessa instituição3. 

A auditoria de enfermagem ainda possibilita a 
garantia da adequada cobrança da conta hospitalar. Assim, 
entendemos que ela representa a função de controle de 
processo administrativo, verificada a partir dos resultados da 
assistência prestada ao cliente. A auditoria de contas 
hospitalares é um processo imprescindível para análise da 
qualidade da assistência e também um meio para redução 
dos desperdícios, como o de materiais e medicamentos4-6. 

Diante do exposto, este estudo objetiva analisar a 
importância da auditoria de enfermagem na revisão de 
contas hospitalares de prestadores de serviço de assistência 
à saúde na saúde suplementar.  
 
Metodologia 

Para a condução do estudo, a partir das etapas de 
estruturação da temática, da coleta e análise dos dados, da 
discussão e das considerações finais, realizou-se uma revisão 
integrativa da literatura, método que permitiu sintetizar o 
conhecimento em seus aspectos relevantes, de forma a 
incorporá-los significantemente na assistência em saúde7, a 
partir da abordagem descritiva e qualitativa acerca da 
importância do enfermeiro auditor no processo de revisão 
das contas hospitalares de prestadores de  serviço de 
assistência à saúde da rede suplementar.  

A temática contemplada foi organizada e construída 
por meio da estratégia PICo, no qual representam, 
respectivamente: “Paciente/Problema”, “Intervenção”, 
“Comparação” e “Contexto”, que possibilitou a definição 
adequada das informações a serem utilizadas na elaboração 
desta pesquisa8. A partir disso, a pergunta foi definida como: 

A auditoria de enfermagem pode aprimorar a qualidade da 
assistência prestada e propiciar a redução das glosas de 
contas hospitalares no âmbito da saúde suplementar? 

Os critérios de inclusão dos estudos selecionados 
para esta revisão integrativa foram: artigos disponíveis on-
line publicados entre os anos de 2009 e 2018, nos idiomas 
português e espanhol; estudos sobre auditoria de 
enfermagem; redução de glosas no âmbito hospitalar; 
qualidade da assistência de enfermagem. Optou-se por 
considerar a literatura deste período, por se tratar de um 
tema relevante que só recentemente vem sendo 
investigado, mas que está gradativamente despertando a 
atenção dos pesquisadores. 

Foram excluídos os trabalhos de conclusão de curso, 
dissertações e teses, os artigos não disponíveis 
publicamente, além de outras bases, descritores, idiomas e 
período de publicação. 

Para tanto, a coleta de dados foi realizada no segundo 
semestre de 2018, no Scientific Eletronic Library Online 
(SciELO), na Literatura Latino Americana e do Caribe em 
Ciências em Saúde (LILACS) e na Base de Dados de 
Enfermagem (BDENF), obedecendo à utilização dos 
Descritores em Ciências da Saúde (DeCS): auditoria de 
enfermagem, saúde suplementar, hospitais, análise custo - 
eficiência e registros de enfermagem com os operadores 
booleanos AND e OR - (“Auditoria de Enfermagem”) AND 
(“Saúde Suplementar”) AND (“Hospitais”) OR (“Análise Custo 
– Eficiência”) AND (“Registros de Enfermagem”); (“Auditoria 
de Enfermagem”) AND (“Registros de Enfermagem”); 
(“Auditoria de Enfermagem”) AND (“Registros de 
Enfermagem”); (“Saúde Suplementar”) AND (“Hospitais”); 
(“Auditoria de Enfermagem”) AND (“Análise Custo – 
Eficiência”); (“Análise Custo – Eficiência”) AND (“Registros de 
Enfermagem”); (“Auditoria de Enfermagem”) AND (“Saúde 
Suplementar”); (“Auditoria de Enfermagem”) OR (“Saúde 
Suplementar”) AND (“Hospitais”); (“Registros de 
Enfermagem”) AND (“Saúde Suplementar”) OR (“Auditoria 
de Enfermagem”); (“Auditoria de Enfermagem”) OR 
(“Registros de Enfermagem”); além da base de dados do 
Conselho Federal de Enfermagem e da Agência Nacional de 
Saúde Suplementar. 

Na busca inicial, 36.095 artigos foram encontrados, 
1.955 na base LILACS, 15.540 na BDENF e 18.600 no SciELO. 
Após a leitura dos títulos e resumos, foram excluídas as 
publicações duplicadas e feita a leitura na íntegra dos 
estudos selecionados, em conformidade com os critérios de 
inclusão. Assim, a amostra compôs-se de 16 estudos, os 
quais foram lidos na íntegra. 

Aos estudos incluídos aplicou-se um instrumento 
elaborado pelos autores objetivando a extração das 
seguintes informações: ano, periódico, título do artigo e 
delineamento do estudo. A extração dos dados ocorreu de 
maneira descritiva conforme apresentado nas pesquisas, ou 
seja, sem manipulação pelos revisores. 
 
Resultados  

Foram analisados na íntegra os 16 artigos que 
contemplaram os critérios de inclusão deste trabalho, além 
das buscas no website institucional do Conselho Federal de 
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Enfermagem e da Agência Nacional de Saúde Suplementar. 
Quanto aos artigos, a distribuição destes por ano de 
publicação compreendeu, respectivamente: 1 publicação 
(6,2%) em 2009; 3 (18,7%) em 2010; 1 (6,2%) em 2012; 4 
(25%) em 2013; 2 (12,5%) em 2014; 1 (6,2%) no ano de 2015; 
2 (12,5%) em 2016; 1 (6,2%) em 2017 e 1 (6,2%) em 2018.  

Destaca-se que a base de dados mais utilizada foi a da 
SciELO contando com 9 publicações (56,2%); seguida pela 
BDENF com 5 (31,2%) e LILACS com 2 (12,5%).  

A seguir, é demonstrado o detalhamento dos artigos 
utilizados no Quadro 1. 

 
Quadro 1. Distribuição dos estudos analisados. Campo Grande, MS, Brasil, 2018 

Ano/Periódico Título do artigo Delineamento do estudo 

2009/Acta Paul Enferm Avaliação da qualidade dos registros de enfermagem no prontuário por 
meio da auditoria9 

Estudo descritivo e retrospectivo 

2010/Rev Esc Enferm A prática da enfermeira em auditoria em saúde10 Estudo de casos múltiplos por 
abordagem qualitativa 

2010/Texto Contexto 
Enferm 

Tendências da função do enfermeiro auditor no mercado em saúde11 Estudo exploratório de natureza 
quantitativa 

2010/Cad Saúde 
Pública. 

Estrutura e qualidade assistencial dos prestadores de serviços hospitalares 
à saúde suplementar no Brasil12 

Inquérito de abrangência nacional 

2012/Rev Bras Enferm Limites e possibilidades da auditoria em enfermagem e seus aspectos 
teóricos e práticos5 

Análise crítico-reflexiva 

2013/Rev Eletr Enferm A prática do enfermeiro auditor hospitalar na região do Vale do Itajaí13 Estudo qualitativo, exploratório e 
descritivo 

2013/R Pes Cuid 
Fundam     

A produção científica sobre auditoria de enfermagem e qualidade dos 
registros14 

Revisão narrativa 

2013/ RAS. Auditoria de prescrições de enfermagem de um hospital de ensino paulista: 
avaliação da qualidade da assistência15 

Estudo qualitativo, retrospectivo e 
documental 

2013/Rev Enferm Auditoria em registros de enfermagem: revisão integrativa da literatura16 Revisão integrativa da literatura 

2014/Saúde Debate Análise de produção em auditoria e saúde pública a partir da base de dados 
da Biblioteca Virtual da Saúde4 

Revisão de literatura 

2014/Cad Saúde 
Desenvolvimento 

Auditoria em saúde e atribuições do enfermeiro auditor2 Estudo bibliográfico quantitativo 

2015/Rev Enferm Auditoria em saúde: um novo paradigma na qualidade da assistência de 
enfermagem1 

Estudo reflexivo 

2016/Enferm Foco Conteúdo dos registros de enfermagem em hospitais: contribuições para o 
desenvolvimento do processo de enfermagem17 

Pesquisa com abordagem quantitativa 

2016/R Enferm Cent O 
Min 

Inconsistências das anotações de enfermagem no processo de auditoria3 Revisão integrativa de literatura 

2017/Rev Eletr Enf Processo de auditoria e faturamento de contas em hospital geral privado: 
um estudo de caso18 

Pesquisa exploratória e descritiva 

2018/Enferm Foco Anotações de enfermagem: avaliação da qualidade em unidade de terapia 
intensiva6 

Estudo descritivo e quantitativo 

  
 

Discussão  
Para garantir uma assistência de qualidade ao cliente, 

o enfermeiro auditor possui dentro de suas atribuições a 
visita nos serviços de assistência à saúde, com o objetivo de 
avaliar as instalações, equipamentos e ainda, a qualidade da 
assistência prestada, além de proceder à análise de 
prontuários e dos respectivos registros de enfermagem, 
durante e após o atendimento, de modo a verificar a 
compatibilidade entre o procedimento realizado e o que está 
sendo faturado pelo prestador do serviço à operadora de 
planos de saúde. Dessa maneira, é possível a emissão de 
relatórios, objetivando a cobrança justa e a redução/ 
supressão das indesejáveis glosas, para que a instituição de 
saúde possa receber pelos reais gastos dispensados durante 
o atendimento do cliente no hospital2.  

No final da década de 1950, as instituições 
hospitalares privadas se fortaleceram como as principais 
prestadoras de serviços de saúde, oferecendo o 
atendimento à classe média emergente, de forma 
concomitante com o sistema público, o que contribuiu para 
que, atualmente, o setor de planos e seguros de saúde no 
Brasil, consista no segundo maior sistema privado de saúde 
do mundo19.  

Entretanto, a rede de saúde suplementar é composta 
pelos segmentos de autogestão (planos próprios 
patrocinados ou não pelas empresas empregadoras), 
medicina de grupo (constituídas por grupos de médicos), 
seguradoras (podem ou não ser vinculadas ao banco, no qual 
representa a modalidade empresarial) e as cooperativas de 
trabalho médico, (as que se organizaram a partir da iniciativa 
de médicos, com a argumentação da ameaça de perda da 
autonomia da prática médica e da mercantilização da 
medicina), que visam prestar o atendimento de saúde aos 
beneficiários dos convênios credenciados14. 

Nessa lógica, a Agência Nacional de Saúde 
Suplementar, criada pelo Ministério da Saúde, foi instituída 
pela Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, como uma 
instância reguladora, responsável pelo setor de planos de 
saúde no Brasil. De forma simplificada, essa regulação pode 
ser entendida como um conjunto de medidas e ações do 
Governo que envolve a criação de normas e o controle, além 
da fiscalização de segmentos de mercado explorados por 
instituições para assegurar o interesse público19.  

Destaca-se que esta Agência estabeleceu, ainda, a 
indução de mudança na lógica assistencial da saúde 
suplementar, com a responsabilização das operadoras de 
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planos de saúde para com seus beneficiários, por meio de 
propostas de melhorias na qualidade do cuidado ofertado a 
seus beneficiários11. 

Os prestadores de serviços hospitalares na saúde 
suplementar concentram-se principalmente na Região 
Sudeste (41,5%), seguida pelas regiões Sul (21,6%), Nordeste 
(19%), Centro-Oeste (12,9%) e Norte (5%), respectivamente. 
Como esperado, estas proporções acompanham a 
distribuição das operadoras de planos de saúde, no país: 
Região Sudeste (59,5%), Sul (17%), Nordeste (13%), Centro-
Oeste (7,2%) e Norte (3,3%). Em relação à complexidade 
assistencial dos hospitais, evidenciou-se que, em geral, o 
prestador oferece internações em diversas especialidades 
(clínico, cirúrgico, em unidades intermediárias e em 
unidades de terapia intensiva, inclusive as especializadas), 
além de serviços de emergência, hospital dia, atendimento 
domiciliar/ home care, laboratório de patologia/ análises 
clínicas, de anatomopatológica, diagnóstico por imagem, 
hemodinâmica, angiografia, diálise, hemoterapia, 
quimioterapia e psiquiátrica12.  

Tendo em vista a capacidade dos serviços oferecidos, 
há um foco muito maior voltado para o faturamento do 
prestador de assistência hospitalar da saúde suplementar. E, 
por conseguinte, a auditoria tem sido uma importante 
ferramenta para gestão em instituições de saúde, pois 
auditar significa avaliar e analisar o acompanhamento das 
operações6. 

Nessa lógica, a auditoria de enfermagem pode ser 
entendida como um meio sistemático de avaliação formal de 
uma atividade de enfermagem, por alguém não envolvido 
diretamente na sua execução, para determinar se a mesma 
vem sendo realizada de acordo com as normativas e com a 
qualidade esperada, podendo ser constatada, entre outros, 
por meio das anotações no prontuário do paciente18.  

Para tanto, torna-se imprescindível que estas 
anotações contenham informações, de qualidade, capazes 
de revelar todos os cuidados de enfermagem, visto que 
servem de comprovação da assistência prestada4,6. É de 
responsabilidade e dever dos profissionais da Enfermagem 
registrar, no prontuário do paciente e em outros 
documentos próprios da área, seja em meio de suporte 
tradicional ou eletrônico, as informações do processo de 
cuidar e do gerenciamento dos processos de trabalho, 
necessárias para assegurar a continuidade e a qualidade da 
assistência20. 

Assim, os registros devem ser claros, completos e 
legíveis, inclusive com a aposição da assinatura e carimbo, 
de modo a permitir a identificação do profissional que 
executou o cuidado. Além disso, não é permitido conter 
rasuras, borrões ou espaços em branco, ou seja, é necessário 
que o documento do cliente esteja devidamente 
preenchido17. Dessa forma, a conta hospitalar é o principal 
meio pelo qual a auditoria tem avaliado a qualidade da 
assistência prestada, bem como os custos envolvidos neste 
processo.  

Consequentemente, um prontuário dotado de 
significativas falhas nos registros acarreta a invalidação de 
seu caráter documental, ético e legal, sobretudo frente aos 
conselhos profissionais1,9. Diante disso, as operadoras de 

planos de saúde baseiam-se nos registros para nortear o 
pagamento de suas guias de atendimento16. As glosas 
(cancelamento ou recusa parcial ou total da conta, ou o 
pagamento considerado ilegal ou indevido) são aplicadas 
quando a situação ocasiona dúvidas em relação às regras e 
práticas estabelecidas pela instituição de saúde5. 

Nesse escopo, o enfermeiro auditor é um profissional 
habilitado para avaliar as glosas, que em sua maioria, 
ocorrem por falta de anotação e de justificativas quanto à 
utilização de materiais e medicamentos considerados de alto 
custo14. 

Dessa perspectiva, a auditoria busca compreender os 
gastos gerados pela assistência, nos padrões estabelecidos 
em contratos hospitalares. Para este fim, é necessário, pois, 
analisar, os protocolos das instituições envolvidas, quanto à 
utilização de materiais e medicamentos na realização dos 
procedimentos, além da prescrição médica e registros de 
enfermagem. Portanto, é imprescindível que o enfermeiro 
auditor tenha uma leitura crítica de todos os documentos, 
para saber os custos e a qualidade da assistência prestada ao 
paciente são devidos13.  

Ademais, com a auditoria de enfermagem é possível 
realizar o apontamento de falhas e problemáticas do 
processo de trabalho, bem como a proposição de medidas 
corretivas e preventivas, de modo a admitir uma 
peculiaridade educacional, com o objetivo de melhorar a 
qualidade da assistência prestada, com o controle da 
eficiência e da eficácia dos programas em desenvolvimento9-

13. Destaca-se que o enfermeiro auditor contribui 
efetivamente na avaliação do serviço de enfermagem, de 
modo a apoiar, entre outros, na elaboração de manuais, 
normas, rotinas e na prestação de serviços2. 

Em relação aos aspectos legais, em 2001, por meio da 
Resolução COFEN n.º 266/200121, foi descrito como 
competência privativa do enfermeiro auditor, no exercício 
de suas atividades, a organização, o planejamento, a 
coordenação de programas assistenciais de saúde e a 
avaliação do cuidado prestado ao cliente, visando à 
assistência integral e a melhoria da saúde do indivíduo. 
Cabendo ainda, prestar consultorias e emitir pareceres 
acerca dos serviços de auditoria de enfermagem, além de 
elaborar programas de ações educativas e participar de 
contratos e adendos no que diz respeito à matéria. 

Isto posto, o enfermeiro auditor deverá possuir 
conhecimento teórico e prático, além da competência de 
saber ouvir e calar, quando necessário, sob o prisma do 
sigilo, discrição, autonomia, independência, domínio do 
julgamento profissional, imparcialidade e objetividade5.  

Há basicamente dois tipos de auditoria, a 
retrospectiva, que é a realizada após a alta do cliente, por 
meio da revisão do prontuário, para avaliação da assistência 
prestada, e a operacional ou concorrente, executada 
durante o período de hospitalização. Além disso, pode-se 
ainda ser classificada quanto a sua forma de ação (interna ou 
externa), ao tempo (contínua ou periódica), à natureza 
(normal ou específica) e ao limite de um setor (total ou 
parcial)2.  

Destaca-se que, a mais comumente utilizada é a 
retrospectiva, por não exigir a presença do auditor no 
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momento da assistência/cuidado. Contudo, torna-se 
imprescindível que as anotações, da assistência prestada ao 
cliente durante a internação, contenham as informações de 
qualidade, capazes de revelar os cuidados prestados. Dessa 
forma, essa auditoria possui como método de avaliação a 
detecção de problemáticas relacionadas às anotações, bem 
como na proposição de medidas para a garantia da 
qualidade2,13.  

No caso da auditoria de contas hospitalares, quanto à 
auditoria externa, seria aquela realizada pela operadora de 
planos de saúde que contratou o hospital. Já a auditoria 
interna é realizada por elementos da própria instituição 
hospitalar, devidamente esclarecidos e treinados1,11.  

É necessário, pois, analisar que apesar de que a 
auditoria externa permite a independência administrativa e 
afetiva, a auditoria interna ainda é a mais utilizada, 
entretanto, existem situações em que é necessária a 
apreciação do auditor externo1. 

Entre as atividades representadas pelas ações do 
enfermeiro auditor, consta o controle sobre as cobranças 
hospitalares, inclusive com a identificação dos desperdícios 
e na identificação da redução dos custos, garantindo que 
todos os procedimentos e equipamentos utilizados, sejam 
realmente cobrados. Ademais, o auditor interno 
desempenha também, um papel disciplinador, com o 
propósito de corrigir as contas hospitalares10. 

A responsabilidade desse profissional é o de realizar 
a conferência dos registros de enfermagem em prontuários, 
verificando se o mesmo encontra-se completo e 
corretamente preenchido, nos seus diversos campos, 
sobretudo, a história clínica, registro diário da prescrição e 
evolução médica e de enfermagem, checagem dos serviços, 
relatórios de anestesia e cirurgia, sala de recuperação pós-
anestésica, de modo a avaliar e analisar se tais registros 
condizem com os itens cobrados nas contas dos 
beneficiários, visando o controle sobre as cobranças 
hospitalares, reduzindo custos e garantindo que todos os 
procedimentos e equipamentos utilizados sejam realmente 
cobrados2,10,18. 

Destaca-se, portanto, que todo o registro do 
prontuário possui valor de investigação para a auditoria, 
então, as anotações devem conter registros de todas as 
ações realizadas e os cuidados prestados9. 

É necessário, pois, ratificar que as inconsistências nos 
registros podem gerar perdas financeiras para o hospital, 
além de gerar dúvidas quanto à assistência prestada17. 
Conforme apontado em estudos anteriores, em geral, são 

encontrados: dados inconsistentes e incompletos, com 
grafia ilegível, ausência de orientações ao paciente e à 
família quanto à terapêutica e alta hospitalar, ausência de 
checagem e das justificativas para a assistência não 
prestada16, bem como frases mal construídas ou uso de 
termos muito específicos9, além da ausência de relato da 
ocorrência do procedimento, rasuras, falta de aprazamento 
e checagem, anotações de enfermagem extensas e pouco 
específicas15. 

Dessa forma, é coerente afirmar que o prontuário, 
por meio dos registros e anotações de enfermagem, deve ser 
o foco de atenção, além de ser considerado o principal meio 
de se garantir o recebimento do valor gasto durante a 
assistência prestada1. 

 Então, o enfermeiro auditor exerce um papel 
disciplinar no âmbito dos interesses financeiros da 
instituição, com a prática de corrigir as contas hospitalares, 
a partir da utilização de alguns instrumentos de trabalho tais 
como: tabela de preços de diárias e taxas hospitalares 
acordadas entre convênio e prestador de serviços; 
prontuário físico e eletrônico do paciente; tabela de preços 
de materiais e medicamentos; brasíndice; conta hospitalar; 
protocolos; impressos; demonstrativo de glosas, relatórios 
ou indicadores e levantamento de dados2,10. 

Assim, cabe a eles fornecer estratégias educativas e 
participar de treinamentos com a equipe de enfermagem; 
analisar contas e glosas, além de estudar e sugerir novos 
acordos; elaborar relatórios pertinentes; manter-se 
atualizado; utilizar os dados coletados para otimizar o 
serviço de auditoria; analisar e verificar indicadores em 
saúde, entre outros2.  
 
Conclusão 

A partir dos achados do estudo em questão, ressalta-
se que na saúde suplementar, a auditoria de enfermagem é 
considerada de magnitude inquestionável, pois, ao realizar a 
pré-análise das contas hospitalares, antes de serem 
entregues à operadora de planos de saúde, os prontuários 
são verificados/auditados, no intuito de se identificar o tipo 
da assistência prestada, inclusive com dados de internação, 
cirurgias, materiais e medicamentos, para serem cobrados 
conforme acordo contratual e, dessa forma, se obtêm 
subsídios necessários para, por meio da avaliação dos 
processos de trabalho, promover melhorias na qualidade da 
assistência, bem como, evitar as indesejáveis glosas que 
trazem prejuízos à instituição.  
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